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DECRETO Nº 4.436/2024 DE 01 DE MARÇO DE 2024

DECRETO Nº 4.436/2024 DE 01 DE MARÇO DE 2024

“NOMEIA CHEFE DE SETOR DE ODONTOLOGIA”

 

                Luiz Cláudio da Mata, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

                              

           DECRETA:

          

           Art. 1º - Fica nomeado para exercer o cargo de CHEFE DE SETOR DE ODONTOLOGIA, a Sra.
REGISLAINE APARECIDA RIBEIRO, CPF nº 125.133.136-07, a contar de 04 de março de 2024.

 

           Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de março de 2024.

              

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
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Atos do Executivo - Extrato de Contrato de Prestação de Serviços

Extrato de Contrato de Prestação de Serviços

CONTRATO Nº 073/2024 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Kátia Freitas de Lima Guimarães

OBJETO:      Prestação de Serviços - Monitor

VIGÊNCIA:         01/02/2024  a  31/07/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

              Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Monitora na Escola Municipal
Professora Henriqueta Vitorinha Maia Botelho, atendendo ao Projeto realizado em parceria com o Vivert, com
jornada de 40 (quarenta) horas semanais para atender a Secretaria Municipal de Educação, em conformidade
com o Processo Seletivo  nº 018/2021, Homologado pelo Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de
2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

     Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
02 (dois) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal  nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

CONTRATO Nº 075/2024 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Karina Rafaela Canestri

OBJETO:      Prestação de Serviços - Professor

VIGÊNCIA:         01/02/2024  a  31/07/2024
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CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

              Constitui objeto do presente contrato a Prestação  de Serviços como Professora para atender alunos
com necessidades especiais na Escola Municipal Antônio Roquim com jornada de 24 (vinte e quatro) horas
semanais para atender a Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº
018/2021 homologado pelo Decreto Municipal nº 3.913/2021 de 13/12/2021 e Lei Municipal nº 3.294/2011 de
14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

     Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
07 (sete) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal  nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

 

CONTRATO Nº 076/2024 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Aline Aparecida Alves da Silva

OBJETO:      Prestação de Serviços - Professor

VIGÊNCIA:         01/02/2024  a  31/07/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

               Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora para atender alunos
com necessidades especiais na Escola Municipal Antônio Mourão Guimarães e Escola Municipal Professora
Henriqueta Vitorinha Maia Botelho com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais para atender a
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº 018/2021 homologado pelo
Decreto Municipal nº 3.913/2021 de 13/12/2021 e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

     Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
07 (sete) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de 01/12/2010),
pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal.

 

 

CONTRATO Nº 077/2024 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
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CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Paula Isabel de Ramos Moyano

OBJETO:      Prestação de Serviços - Professor

VIGÊNCIA:         01/02/2024  a  31/07/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

              Constitui objeto do presente contrato a Prestação  de Serviços como Professora para atender alunos
com necessidades especiais na Escola Municipal Dr. Libério Soares com jornada de 24 (vinte e quatro) horas
semanais para atender a Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº
018/2021 homologado pelo Decreto Municipal nº 3.913/2021 de 13/12/2021 e Lei Municipal nº 3.294/2011 de
14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

     Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
07 (sete) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal  nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

 

CONTRATO Nº 081/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Isabel Cristina Aparecida Rodrigues Geraldo

OBJETO:              Prestação de Serviços - Supervisor Pedagógico

VIGÊNCIA:            01/02/2024 a 31/07/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

              Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Supervisora Pedagógica na Escola
Municipal Dr. Libério Soares com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais, para atender a Secretaria
Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº 018/2021, Homologado pelo Decreto
Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

     Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
12 (doze) do Plano  de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
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01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

 

CONTRATO Nº 086/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Barbara Eliana de Almeida Barcelos

OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Professor

VIGÊNCIA:            01/02/2024 a 31/07/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

              Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora para atender alunos
com necessidades especiais na Escola Municipal Antônio Roquim com jornada de 24 (vinte e quatro) horas
semanais, para atender a Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo  nº
018/2021, Homologado pelo Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº
3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

     Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
07 (sete) do Plano  de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

 

 

CONTRATO Nº 087/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Letícia Fernandes de Deus

OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Professor

VIGÊNCIA:            01/02/2024 a 31/07/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO
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              Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora para atender alunos
com necessidades especiais na Escola Municipal Antônio Roquim com jornada de 24 (vinte e quatro) horas
semanais, para atender a Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo  nº
018/2021, Homologado pelo Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº
3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

     Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
07 (sete) do Plano  de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

 

CONTRATO Nº 092/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA      Valéria Carla dos Santos

OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Professor

VIGÊNCIA:            01/02/2024 a 31/07/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

              Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de Educação Básica na
Escola Municipal Carlos Pereira Santiago com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais, para atender a
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo  nº 018/2021, Homologado pelo
Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

     Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
07 (sete) do Plano  de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

 

CONTRATO Nº 101/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso
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CONTRATADA      Viviane Lúcia Macedo do Nascimento

OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Professor

VIGÊNCIA:            01/02/2024 a 31/07/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

              Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de Educação Básica na
Escola Municipal Professora Henriqueta Vitorinha Maia Botelho com jornada de 24 (vinte e quatro) horas
semanais, para atender a Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo  nº
018/2021, Homologado pelo Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº
3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

     Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
07 (sete) do Plano  de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

 

CONTRATO Nº 102/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA      Rosy Aparecida Gomes

OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Professor

VIGÊNCIA:            01/02/2024 a 31/07/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

              Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de Educação Básica na
Escola Municipal Professora Henriqueta Vitorinha Maia Botelho com jornada de 24 (vinte e quatro) horas
semanais, para atender a Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo  nº
018/2021, Homologado pelo Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº
3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

     Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
07 (sete) do Plano  de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.
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CONTRATO Nº 103/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA      Cintia Augusta dos Reis

OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Professor

VIGÊNCIA:            01/02/2024 a 31/07/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

              Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de Educação Básica na
Escola Municipal Professora Henriqueta Vitorinha Maia Botelho com jornada de 24 (vinte e quatro) horas
semanais, para atender a Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo  nº
018/2021, Homologado pelo Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº
3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

     Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
07 (sete) do Plano  de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

 

CONTRATO Nº 104/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA      Ellen Aparecida de Oliveira

OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Professor

VIGÊNCIA:            01/02/2024 a 31/07/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

              Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de Educação Básica na
Escola Municipal Professora Henriqueta Vitorinha Maia Botelho com jornada de 24 (vinte e quatro) horas
semanais, para atender a Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo  nº
018/2021, Homologado pelo Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº
3.294/2011 de 14/12/2011.
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CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

     Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
07 (sete) do Plano  de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

 

CONTRATO Nº 113/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Natália Almeida Ferreira

OBJETO:              Prestação de Serviços - Professor

VIGÊNCIA:            19/02/2024 a 31/07/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

               Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de alunos com
necessidades especiais no CEMEI Kamyla Grazziely Santos Vitoriano com jornada de 24 (vinte e quatro)
horas semanais para atender a Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo
nº 018/2021, homologado pelo Decreto Municipal nº 3.913/2021 de 13/12/2021 e Lei Municipal nº 3.294/2011 de
14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

     Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo 
07 (sete) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal  nº 3.217/2010 de
01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

CONTRATO Nº 114/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Josiley da Silva Carvalho

OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Professor

VIGÊNCIA:            19/02/2024 a 31/07/2024
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CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

              Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de alunos com
necessidades especiais na Escola Municipal Dr. Libério Soares com jornada de 24 (vinte e quatro) horas
semanais para atender a Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº
018/2021 homologado pelo Decreto Municipal nº 3.913/2021 de 13/12/2021 e Lei Municipal  nº 3.294/2011 de
14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

     Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
07 (sete) do Plano  de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal  nº 3.217/2010 de
01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

 

CONTRATO Nº 116/2024 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS

 

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Adriana Borim de Oliveira Moreira

OBJETO:      Prestação de Serviços - Monitor

VIGÊNCIA:         19/02/2024  a  31/07/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

              Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Monitora no CEMEI Kamylla
Grazziely Santos Vitoriano com jornada de 40 (quarenta) horas semanais para atender a Secretaria Municipal
de Educação, em conformidade com a Lei Municipal  nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

     Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
02 (dois) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal   nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.
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Atos do Executivo - Portarias

Portarias de servidores

         PORTARIA N.º 181/2024 DE 05 DE MARÇO DE 2024

        “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:                                                    

 

               Conceder ao(a) Servidor(a) JÉSSICA ALVIM, matrícula nº 32.719, cargo Auxiliar de Serviços Gerais,
05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 27/02/2024 a 02/03/2024.

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 05 de março de 2024.

                                                                

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

        

         PORTARIA N.º 182/2024 DE 05 DE MARÇO DE 2024

        “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:                                                    

               Conceder ao(a) Servidor(a) ADIANE SABRINA SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 31.427, cargo
Agente Comunitário de Saúde, 14 (quatorze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 19/02/2024 a
03/03/2024.
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                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 05 de março de 2024.

                                                                

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

         PORTARIA N.º 183/2024 DE 05 DE MARÇO DE 2024

        “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:                                                    

 

               Conceder ao(a) Servidor(a) JULIANE DAS GRAÇAS SILVA, matrícula nº 31.425, cargo Agente
Comunitário de Saúde, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 19/02/2024 a 25/02/2024.

 

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 05 de março de 2024.

                                                                

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

          PORTARIA N.º 184/2024 DE 07 DE MARÇO DE 2024

        “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”
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                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:                                                    

 

               Conceder ao(a) Servidor(a) ORLANDO RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula nº 23.111, cargo
Auxiliar de Serviços Operacionais, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 04/03/2024
a 08/03/2024.

 

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de março de 2024.

                                                                

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

         PORTARIA N.º 185/2024 DE 07 DE MARÇO DE 2024

        “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

 

                        RESOLVE:                                                    

 

               Conceder ao(a) Servidor(a) RAFAEL HENRIQUE DA SILVA, matrícula nº 31.048, cargo Motorista,
06 (seis) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 04/03/2024 a 09/03/2024.

 

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de março de 2024.
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Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 186/2024 DE 07 DE MARÇO DE 2024

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

 

                  O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da
Lei Municipal n.º 1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

RESOLVE:

                  Conceder ao(a) Servidor(a) VICENTE DANIEL DE MORAES, matrícula nº 22.102, cargo Auxiliar
de Serviços Operacionais, o 5º (quinto) quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 12/03/2019 a
12/03/2024.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de  março de 2024.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 187/2024 DE 07 DE MARÇO DE 2024

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                  O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da
Lei Municipal n.º 1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

RESOLVE:

                  Conceder ao(a) Servidor(a) ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA, matrícula nº 25.472, cargo
Supervisor Pedagógico, o 5º (quinto) quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 01/03/2019 a
01/03/2024.
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Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de  março de 2024.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

      PORTARIA Nº 188/2024 DE 08 DE MARÇO DE 2024

 “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) LUCIANA APARECIDA SUTANI DOS SANTOS, matrícula nº
32.720, cargo Auxiliar Serviços Gerais, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de
01/04/2024 a 15/04/2024 (15 dias 1º período).

  

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de março de 2024.

 

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

         PORTARIA N.º 189/2024 DE 08 DE MARÇO DE 2024

        “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
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                        RESOLVE:                                                    

 

               Conceder ao(a) Servidor(a) ZÉLIA SANTIAGO VIEIRA MARTINS, matrícula nº 27.463, cargo
Monitor, 06 (seis) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 03/03/2024 a 08/03/2024.

 

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de março de 2024.

                                                                

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

         PORTARIA N.º 190/2024 DE 08 DE MARÇO DE 2024

        “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:                                                    

 

               Conceder ao(a) Servidor(a) MARIA AUXILIADORA COSTA NOGUEIRA, matrícula nº 30.704,
cargo Professor, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 04/03/2024 a 08/03/2024.

 

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de março de 2024.

                                                                

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
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         PORTARIA N.º 191/2024 DE 08 DE MARÇO DE 2024

        “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:                                                    

 

               Conceder ao(a) Servidor(a) ALESSANDRA BOLOGNANI, matrícula nº 31.084, cargo Nutricionista,
15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 06/03/2024 a 20/03/2024.

 

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de março de 2024.

                                                                

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

         PORTARIA N.º 192/2024 DE 08 DE MARÇO DE 2024

        “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:                                                    

 

               Conceder ao(a) Servidor(a) JOSÉ PINTO DE ALMEIDA NETO, matrícula nº 28.291, cargo Fiscal de
Obras/Chefe de Divisão de Engenharia, 14 (quatorze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de
04/03/2024 a 17/03/2024.
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                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de março de 2024.

                                                                

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
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